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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

í"Vr;<'^ r- '"D

669 DJ ABRIL D:3 193:^.

•"'.H r rri "í* 1^* '«

Acr^ncenta o.isv^ositaYos ao

tiro ''h. õ* nova rev' ~o ac

u2.ç_^o oóij AgU- ii-- otop Ov

15" de wai\>o do 1935 o 1g ou-

:ras nrovidoncii'r.

.— >T! -.j-Ei CAATA9 decreta e eu san

T 01

Art, l£ - Ao Artiso ds Lei nS 656. de 15 de ma.rço'

1931';', fica::: acreocido.c os Par':jr£fos 1£ e-f^, cor. as se£;uintes
roda acõs;

5 1£ - Sena de livre dosirnojão do Prefeito Aurii-
cixiol, os .'uem^oros dos iDricoiros ^HoicssUios Delicerativo o
Piscai do rnstituito de Previdência Muilcj.pal de Duque de
Ca::ias, constituí.^os na forraa.d-os Artiqos 13 o 17 da Lei
^ ^ o • _

?. 2£ _ o r,rir:oicG Consellio Deliberativo do lilDG
convüca:cc.a Asserfoléie Geral dos ?uncion'rio.s ativos e
c-nativos d.c: Prefeitura Municiical e da Cênsra de '^tereedo
resj nara a eleição direta dos seus nem-pros e dos cb Con
se^^ho"^ Piscai, dentro do pra.so de 6 neses, contados da
date d.a instalação do Distituto, a fiv. de ccicpcr os no
vo s Con s cTlioDeiit) era tivo e Pi sc al •

Art, 2£ - C Artiro 36, da Lei nR 656, de 15 de março de
to22 --.nc;s8 8 vlgoraT com a scquinte redação;

3'^ ?*ÍC3 o POC'OI* „íjXwGli Uli. VC GU. G 3—
brir Crédito Ps^cccia]. no valor de i 50.000.000 (Cinqtten

f'-i-i''Ãõos de Cruzeiros), com recursos da lieserva de CoiT
t^n^Guterpara atender despesas co::i a instalação do
TP' —c r.i,-ia riiscrncinacao por elementos sera indicada no
Dbcí^OdO roGpGCõivo «

Art, ''•S - 0 Pi-Gsidente da Cariara de Peresdores encani-
no nraso de 5 (cinco) dias, ao Prefeito Mimicipal, a rels-
funcionários, ativos e inativos, da Caraara Mujiicipal, que

.-ioqi o-nados para compor o primeiro Conselho Deliberati-deverao ser í.
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Lei entrara ern visor na data de sus pu

olicsjao, revosaJes cz^ dir>posi:!Ões eí;i contrario.

dh duC^IO IC O^HíIAS, en 25 dí
de 1905.

- •- -n,—!r7 mf* T Tt ' *

Prefereo.


